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Segunda Câmara Cível Isolada
Recurso: Apelação
Comarca: Belém
Sentenciante: Juízo da 4ª Vara da Fazenda da Capital
Apelante: Município de Belém
Procurador: Jober Nunes de Freitas
Apelado: Délcio da Silva Farias
Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: APELAÇÃO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PELO JUÍZO A QUO.
INOCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada.
Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/73, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão apelada.
2. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem, sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme
entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010,
julgado sob o rito do art. 543 - C, do CPC/73.
3. O Código de Processo Civil de 1973, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela
citação, retroage à data da propositura da ação.
4. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a citação
pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do
CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar
118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.
5. Para decretação da prescrição intercorrente em sede de execução fiscal é necessária a observância do
transcurso do quinquídeo legal e a comprovação de que o feito teria ficado paralisado por esse período por
desídia do exequente.
6. Na hipótese, considerando-se que entre o marco interruptivo da prescrição (suspensão da ação) e a data da
última diligência tomada pelo exequente foi menor que 05 (cinco) anos, não havendo inércia da Fazenda
Pública e nem a ocorrência da prescrição intercorrente, não podendo a exequente ser penalizado pela inércia da
máquina do Poder Judiciário, razão pela qual, aplica-se, na hipótese, a Súmula 106 do STJ.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Segunda Câmara
Cível Isolada, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator.
Plenário da Segunda Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.
Câmara Julgadora: Desembargadores Ezilda Pastana Mutran (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Rosileide Maria da Costa Cunha.
Belém, 08 de agosto de 2016.
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
R E L A T Ó R I O
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta perante este E. Tribunal de Justiça pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM, nos autos da Execução Fiscal, que move em face de DÉLCIO
DA SILVA FARIAS, diante de seu inconformismo com a sentença da lavra do Juízo de
Direito da 5ª Vara de Fazenda da Capital, que
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extinguiu o processo com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição intercorrente do
crédito tributário, nos termos do art. 269, IV, do CPC, referente ao IPTU do exercício fiscal
de 1997, 1998 e 1999.
Em suas razões, argui a Fazenda Pública, em suma, a inocorrência da prescrição
intercorrente.
Apelação recebida no seu duplo efeito.
Regularmente distribuídos perante esta Egrégia Corte, coube-me à relatoria do feito.
Sem a necessidade de intervenção ministerial, conforme súmula 189 do STJ.
		É o relatório.
V O T O
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Conheço do recurso porque preenchidos os requisitos de admissibilidade.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.
Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora guerreada.
Feito esse adendo, cinge-se a questão a reformar da sentença que reconheceu a prescrição
intercorrente para cobrança do IPTU pela Municipalidade de Belém, com base no artigo
269, inciso IV, do CPC.
Analisando detidamente os autos, entendo que assiste razão ao apelante.
Na hipótese em tela, conforme se extrai da sentença impugnada, a cobrança diz respeito ao
IPTU, relativos ao exercício de 1997, 1998 e 1999.
É cediço que a constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se dá com a
notificação ao contribuinte por meio da entrega do carnê no seu endereço. Tal entendimento
está, inclusive, sumulado pelo verbete nº. 397 do STJ, no sentido que: O contribuinte do
IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço.
Outrossim, em execução fiscal, para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo
da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do
inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação
(após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005, cuja aplicação deve
ser imediata aos processos ajuizados após sua entrada em vigor, que ocorrera em
09/06/2005), retroagindo o marco interruptivo, em ambos os casos, à data do ajuizamento da
execução.
Como sabido, para decretação da prescrição intercorrente na execução fiscal é necessário a
observância dos seguintes pressupostos: transcurso do quinquídeo legal e a comprovação de
que o feito teria ficado paralisado por esse período por desídia do exequente.
In casu, a execução fiscal foi proposta em 04/09/2000, havendo ocorrido o despacho
ordenando a citação em 18/09/2000, interrompendo-se,

BELÉM

Av. Almirante Barroso n° 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3236Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00471138420008140301

20160343346304
ACÓRDÃO - DOC: 20160343346304 Nº 163577

portanto, o prazo prescricional em 04/09/2000, face a retroação à data do ajuizamento da
execução (§1º, art. 219 do CPC).
Em 05/10/2000, foi expedido mandado de citação e penhora, tendo sido citado o devedor em
24/10/2000 (fl. 13), não efetuando, contudo, o pagamento do débito.
A Fazenda Pública manifestou-se em 25/07/2001 (fl. 09) e 16/09/2004 (fl. 15), requerendo
diligências, sendo o feito suspenso em 10/11/2005 (fls. 30).
Em 30/03/2009 (fl. 32), a Fazenda Pública requereu o prosseguimento do feito, tal petição,
contudo, não foi apreciada pelo juízo a quo, sendo prolatada sentença em 11/05/2009 (fls.
34/36), declarando a extinção do feito, face a ocorrência da prescrição intercorrente.
Assim, o lapso temporal transcorrido entre o marco interruptivo da prescrição, ou seja, a
data do suspensão da ação (10/11/2005) e a última diligência tomada pelo exequente
(30/03/2009), foi menor que 05 (cinco) anos, não havendo inércia da Fazenda Pública e nem
a ocorrência da prescrição intercorrente, não podendo a exequente ser penalizado pela
inércia da máquina do Poder Judiciário, razão pela qual, aplica-se, na hipótese, a Súmula
106 do STJ.
Neste sentido, é a jurisprudência do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO
VÁLIDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATUAÇÃO DESIDIOSA DA
FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ.
1. Esta Corte reconhece a prescrição intercorrente da execução fiscal apenas se estiverem presentes os
seguintes pressupostos: TRANSCURSO DO QUINQUÍDEO LEGAL; E COMPROVAÇÃO DE QUE O
FEITO TERIA FICADO PARALISADO POR ESSE PERÍODO POR DESÍDIA DO EXEQUENTE.
2. Considerando os elementos fático-probatórios fixados pela Corte de origem, não há que se falar em
prescrição intercorrente, ante a ausência da comprovação da desídia ou do abandono processual da Fazenda
Pública, tal análise encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 175.260, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL –
RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE –
REQUISITOS.
1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para a decretação da prescrição intercorrente são
necessários dois pressupostos: o decorrer do quinquídeo legal e a comprovação de que o feito teria ficado
paralisado por esse período por desídia do exequente.
2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de ser conhecido o recurso especial,
mas não provido. (EDcl no REsp 1.121.294/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/12/2009, DJe 18/12/2009).

Posto isso, conheço do recurso de apelação e DOU-LHE PROVIMENTO para anular a
sentença de 1º grau, tudo de acordo com a fundamentação lançada, prosseguindo-se, em
consequência, o feito executivo fiscal na origem.
É o voto.
Belém, 08 de agosto de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
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